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Resumo
Este artigo discute se o princípio da 
função social apresenta elementos em 
seu conteúdo aptos a sustentar a exis-
tência de uma função ambiental intrín-
seca e condicionante ao exercício do 
direito sobre bens públicos e privados. 
Para alcançar esse objetivo, o trabalho 
busca: (a) verificar a definição da função 
social da propriedade privada apresen-
tada pela literatura e como se aborda 
a função ambiental em relação a ela; 

(b) examinar a existência e a definição 
desse princípio aplicado aos bens pú-
blicos, considerando também o aspec-
to ambiental; e (c) identificar e debater 
se a função social da propriedade, na 
forma como atualmente é delineada e 
empregada, oferece proteção suficien-
te ao meio ambiente ou se é possível e 
necessário defender a existência de uma 
função ambiental autônoma na legis-
lação. Com relação à metodologia, o 
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THE (IN)EXISTENCE OF ENVIRONMENTAL 
FUNCTION IN DEFINING THE SOCIAL 

FUNCTION OF PRIVATE PROPERTY AND 
PUBLIC ASSETS

This article examines whether the princi-
ple of the social function encompasses ele-
ments capable of supporting the existence 
of an intrinsic environmental function 
that conditions the exercise of rights over 
private property and public assets. To that 
end, the study seeks to: (a) ascertain how 
the literature defines the social function 
of private property and how it addresses 
the environmental dimension within this 
framework; (b) investigate the existence 
and conceptual contours of this principle 
as applied to public assets, including its 
environmental implications; and (c) de-
termine whether the current definition 
and application of the social function of 
property provide adequate environmental 
protection or whether it is possible and 
necessary to advocate for the recognition 

of an autonomous environmental func-
tion within the legal system. Method-
ologically, the article employs narrative 
literature review and deductive reason-
ing. It concludes that an autonomous 
environmental function appears to offer 
more effective environmental protection, 
although its lack of explicit recognition in 
legislation hampers a precise conceptual-
ization and undermines its practical effi-
cacy. The relevance of this study lies in the 
need to furnish theoretical foundations on 
the subject, given the centrality of envi-
ronmental protection and the persistent 
challenges in ensuring its effective legal 
protection.
Keywords: environmental function; pri-
vate property; public assets; social func-
tion.

Abstract

artigo se vale de pesquisa bibliográfica 
narrativa e do raciocínio dedutivo. Na 
conclusão, destaca-se que a função am-
biental autônoma parece mais efetiva na 
tutela do meio ambiente, ainda que sua 
ausência explícita na legislação dificul-
te uma definição segura e comprometa 
sua efetividade. A relevância deste tra-

balho decorre da necessidade de forne-
cer bases teóricas sobre o tema, diante 
da importância do meio ambiente e da 
dificuldade para garantir a ele uma pro-
teção jurídica eficaz. 
Palavras-chave: bens públicos; função 
ambiental; função social; propriedade 
privada.
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Introdução

A proteção do meio ambiente natural tem se tornado um tema habitual 
no debate político e popular. Com frequência, questiona-se se essas áreas seriam 
mais bem administradas pelo poder público, ou se seria conveniente garantir a 
propriedade privada, sobretudo em um contexto de ausência da devida proteção 
ambiental.

Casos que envolvem danos ambientais são reiteradamente noticiados, como 
o desmatamento desenfreado da Amazônia, as construções irregulares em áreas de 
proteção ambiental, o rompimento das barragens de rejeitos da mineração, entre 
outros. Nota-se que tais episódios não se restringem a uma forma de administra-
ção pública ou privada, mas se referem, em maior ou menor medida, à função de-
sempenhada por essas áreas e ao embate entre o uso e a exploração da propriedade 
e a proteção ao meio ambiente, sobretudo em um cenário em que as mudanças 
climáticas são atuais – e não mais eminentes – e estão diretamente relacionadas à 
gestão dos bens ambientais ainda existentes.

Dessa maneira, tais casos evidenciam a urgência em discutir como o Direito 
brasileiro (aqui entendido como a legislação, a doutrina e a literatura acadêmica) 
constrói argumentos favoráveis ou não ao direito de propriedade e seus desdobra-
mentos. Isso porque o ordenamento jurídico nacional condiciona a proprieda-
de ao cumprimento de uma função social, sendo esta usualmente relacionada ao 
bem-estar coletivo. Em relação aos bens que compõem o meio ambiente natural, 
essa função é comumente ligada à existência e à proteção de uma função ambien-
tal e ao desenvolvimento sustentável.

Não obstante, trata-se de conceito em disputa, sobretudo com relação a sua 
inserção no sistema capitalista. O próprio requisito ambiental, ao ser considerado 
parte integrante da função social, não é evidente na legislação nem em argumentos 
acadêmico-doutrinários. Assim, com base no contexto fático e no cenário norma-
tivo referido, é necessário auferir, no Direito brasileiro, se há ou não a exigência de 
empregar os bens públicos e privados por meio de uma função capaz de ampliar a 
tutela sobre o meio ambiente natural. Por essa razão, a pergunta de pesquisa pode 
ser definida da seguinte maneira: o princípio da função social contém elementos 
que permitam reconhecer a existência de função ambiental, independentemente 
de titularidade, inerente ao exercício de direitos sobre as propriedades privadas e 
sobre os bens públicos?

Dessa forma, este artigo tem como objetivo geral verificar e discutir, por 
meio do método e das técnicas de pesquisa utilizadas, tomando como base a li-
teratura acadêmica selecionada, a legislação e a doutrina pertinentes e, de forma 
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ilustrativa, a existência de julgados que abordem a temática, se o princípio da 
função social apresenta elementos em seu conteúdo aptos a sustentar a existência 
de uma função ambiental intrínseca e condicionante ao exercício do direito sobre 
bens públicos e privados, independentemente de sua titularidade. Para tanto, o 
trabalho se divide em três objetivos específicos, que representam as seguintes par-
tes do artigo: (a) verificar como se apresentam a definição e o conteúdo da função 
social da propriedade privada nos artigos acadêmicos selecionados e na doutrina 
e legislação pertinentes, bem como a forma de abordagem do aspecto ambiental 
nesse caso; (b) examinar, na literatura, a existência de função social aplicada aos 
bens públicos e apresentar qual é o teor desse princípio aplicado aos bens subme-
tidos ao regime administrativo, incluindo o quesito ambiental; e (c) identificar e 
debater se a função social, tal como compreendida e aplicada, oferece proteção ao 
meio ambiente ou se é possível e necessário defender a existência de uma função 
ambiental autônoma, e, por fim, elaborar as considerações finais do artigo.

As definições e os argumentos apresentados foram verificados tanto na le-
gislação brasileira quanto na doutrina especializada e em artigos científicos que 
tratam do tema. Para isso, metodologicamente, o artigo se vale de pesquisa biblio-
gráfica narrativa, isto é, não sistemática nem exaustiva. Os critérios de seleção dos 
artigos baseiam-se em pertinência temática e em leitura preliminar dos resumos. 
As plataformas de busca utilizadas são a SciELO Brasil e o Portal de Periódicos 
da CAPES, por meio do acesso universitário. Após a leitura dos textos seleciona-
dos, organizaram-se as seções com base nos objetivos específicos traçados. Já com 
relação ao conteúdo, consideraram-se as aproximações e distinções presentes nos 
trabalhos a respeito da função social. O raciocínio empregado é dedutivo, o que 
permite traçar as considerações finais específicas acerca da questão ambiental.

1 A definição do princípio da função social da 
propriedade privada e o requisito ambiental

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB) dispõe, 
no art. 5º, XXIII, que a propriedade cumprirá sua função social, e a elenca como 
princípio da ordem econômica, fato comumente destacado na literatura acadêmica, 
ainda que a partir de referenciais teóricos e orientações político-filosóficas distintas 
(Almeida; Pires, 2013; Andrade, 2018; Andrade, 2019; Didier Júnior, 2008; 
Pagani, 2019). Isso porque a Constituição estabelece que a propriedade privada e a 
função social são direitos fundamentais – cláusulas pétreas, portanto –, que regem 
a vida econômica e financeira do País, ao lado da livre iniciativa (Brasil, 1988). 
Dessa forma, a função social da propriedade é um princípio que está inserido 
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em uma moldura político-econômica que protege o livre mercado e o modo de 
produção capitalista.

Assim, a função social da propriedade não pode ser compreendida de ma-
neira isolada da propriedade privada. Por essa razão, a função social é, por vezes, 
entendida como parte integrante do direito de propriedade, não apenas um limite 
a seu exercício (Cristóvam; Bertoncini, 2019; Fonseca, 2019; Gomes, 2012; Silva, 
2005), ou é defendida como forma de orientação e direcionamento ao proprietário 
(Gonçalves; Basso, 2014). Por outro lado, afastadas essas concepções, Comparato 
(1997) e Didier Júnior (2008) defendem a existência de um dever fundamental 
voltado à adequada utilização dos bens em prol da coletividade.

Em sentido similar, em 2011, o Ministro Humberto Martins (na condição 
de relator do AgRg no Recurso Especial n. 1.138.517 – MG) do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) definiu que a função social da propriedade não é alcançada tão so-
mente pela exploração econômica do bem. Essa função exigiria uma postura ativa 
do proprietário no sentido de que este opere o uso de sua propriedade de maneira 
racional, sustentável, em respeito à justiça social e como instrumento que assegure 
a todos uma existência digna (Brasil, 2011).

De modo geral, Dantas (2017) afirma que a doutrina nacional4 parece con-
vencida de que o direito de propriedade deixa de ser tutelado caso a função social 
seja descumprida, não obstante as diferentes orientações em torno do tema. Entre-
tanto, há discordância, pois essa leitura é criticada por aqueles que defendem que 
tal interpretação não pode ser desprendida da Constituição de 1988, uma vez que 
o direito de propriedade é resguardado independentemente da função social, como 
se vê nos casos de desapropriação por interesse social, em que há indenização 
(Dantas; Silva, 2019; Dantas, 2017).

Assim, embora haja o entendimento de que a função social modificou a 
estrutura do direito de propriedade, esse alcance transformador também é visto 
como limitado. Nesse sentido, autores que partem de um referencial teórico mar-
xista sustentam que a função social surge como resposta do capital às pressões exer-
cidas pelo movimento socialista, mas que se transfigura em uma forma de inserção 
da propriedade no mercado e, paralelamente, em instrumento destinado a fazê-la 
contribuir para a produção de riqueza social, em regra mediante sua produtividade 
(Andrade, 2018; Pachukanis, 1988; Santos Junior et al., 2020). Mesmo civilistas 
clássicos, como Gomes (2012) e Penteado (2014), reconhecem que o princípio da 
função social da propriedade privada é um conceito do regime capitalista que, na 
origem, não detinha finalidades distributivas.

Nesse sentido, por exemplo, Pagani (2019) defende, com base no liberalismo, 
4 Entre os autores citados, estão Eros Grau, Gustavo Tepedino, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Edson Fachin, 
Marco Aurélio Bezerra de Melo, Anderson Schreiber etc.
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que a função social da propriedade é proteger a propriedade privada em si. Por 
outro lado, Andrade (2018), a partir de uma interpretação materialista da história, 
alega que a função social auxilia na valorização dos imóveis, beneficiando os 
proprietários, diante do imperativo de estabelecimento de infraestruturas, por 
exemplo. Mesmo em artigos que defendem a função social no interesse social, 
há sinalizações no sentido de que o princípio somente autoriza uma mínima 
intervenção do Estado em caso de descumprimento (Araújo, 2017; Paiva; 
Fonseca; Paiva, 2017), sem haver uma sobreposição ou hierarquia em relação a 
outros direitos fundamentais (Carvalho, 2018).

Por essa razão, a função social pode, em alguns casos, servir como incen-
tivo à manutenção do caráter privado da propriedade, embora desestimule sua 
ociosidade. Entretanto, é comum a relação entre função social e “interesse so-
cial”, “bem-estar coletivo”, “justiça social”, entre outras construções semelhantes 
(Andrade, 2019; Fonseca, 2019; Paiva; Fonseca; Paiva, 2017; Penteado, 2014; 
Uchoa, 2015). Frequentemente, há referências não apenas à justa distribuição de 
terras, mas ao fim do latifúndio, ao combate à especulação imobiliária e ao acesso 
a moradias dignas como objetivos do princípio da função social da propriedade 
(Andrade, 2019; Bolwerk; Ribeiro, 2017; Rios; Carriço, 2021; Uchoa, 2015).

Essa interpretação decorre dos arts. 182 e 186 da CRFB. No art. 182, § 2º, a 
Carta Magna estabelece que a função social da propriedade urbana será cumprida 
quando corresponder às exigências de ordenação da cidade expressas no Plano Di-
retor, enquanto o § 4º estabelece que poderá o município estabelecer lei específica 
com a finalidade de exigir do “proprietário do solo urbano não edificado, subu-
tilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento” (Brasil, 
1988). Dessa forma, a utilização efetiva dos imóveis urbanos é imperativo que se 
desprende do próprio texto constitucional.

Entretanto, destaca-se que, no caso das propriedades urbanas, a CRFB não 
estabelece o conteúdo da função social, deixando a cargo do Plano Diretor, que 
somente é exigido das cidades com mais de 20.000 habitantes. Na Lei Federal n. 
10.257/2001, o chamado “Estatuto da Cidade” (Brasil, 2001), o art. 1º, parágrafo 
único, e o art. 2º são apontados como possíveis direcionadores da função social em 
prol da coletividade e do equilíbrio ambiental, embora inscritos em uma “tímida 
plataforma reformista” (Andrade, 2018, p. 61).

Isso porque o parágrafo único do art. 1º da lei diz que o uso da propriedade 
urbana deve se dar “em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental”, ao passo que o art. 2º, II, menciona 
o ideal das cidades sustentáveis. Além disso, o art. 39 repete o dispositivo constitu-
cional, direcionando o princípio ao cumprimento das exigências de ordenação da 
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cidade delimitadas pelo Plano Diretor e ao atendimento da “qualidade de vida, à 
justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas” (Bolwerk; Ribeiro, 
2017, p. 74), elementos que se aproximam do ideal de bem-estar coletivo.

No caso do município de São Paulo, o Plano Diretor atual (Lei Municipal 
n. 16.050/2014)5 estabelece, em seu art. 5º, § 2º, que a função social da proprie-
dade urbana é respeitada quando se cumprem os critérios e graus de exigência de 
ordenação territorial estipulados pelo próprio Plano Diretor, o que repete o já 
determinado pelo Estatuto da Cidade (Brasil, 2001).

O art. 186 da CRFB, por sua vez, é mais específico. O texto dispõe que 
a função social do imóvel rural é cumprida quando a propriedade atende, con-
comitantemente, aos critérios de aproveitamento racional e adequado, utilização 
adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente, ob-
servância das disposições que regulam as relações de trabalho e exploração que 
favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores (Brasil, 1988).

É com base no inc. II do art. 186 da CRFB que se aponta para a existência 
de uma função ambiental no interior da função social da propriedade (Almeida; 
Pires, 2013; Gonçalves; Basso, 2014; Fonseca, 2019; Goes; Viana, 2014). Nesse 
sentido, Dantas e Silva (2019) defendem, ainda, que o requisito ambiental presen-
te no art. 186 irradia para todo sistema, incluindo as propriedades urbanas. Além 
disso, o requisito ambiental presente no art. 186 é utilizado como argumento em 
prol da existência de uma verdadeira “função socioambiental” da propriedade par-
ticular (Belchior; Matias, 2008; Dantas; Silva, 2019; Gomes; Pinto, 2015; Mota, 
2015; Santana, 2016; Vieira; Rezende, 2016).

Não obstante, a Constituição não estabelece um requisito de cumprimento 
do elemento ambiental (Fonseca, 2019). Logo, cabe à legislação infraconstitucio-
nal determinar seu cumprimento, como faz, por exemplo, a Lei de Proteção da 
Vegetação Nativa (Lei Federal n. 12.651/12) – “Código Florestal” – ao impor a 
obrigatoriedade de proteção às Áreas de Preservação Permanente e a Reserva Legal 
(Carvalho, 2018; Fonseca, 2019; Goes; Viana, 2014). Nesse caso, o cumprimento 
da função ambiental se volta, principalmente, para uma conduta proibitiva, impe-
dindo a não degradação das áreas protegidas.

Além disso, destaca-se o disposto na Lei Federal n. 8.629/1993, já que a nor-
ma estabelece, em seu art. 9º, § 2º, que o requisito ambiental presente na função 
social dos imóveis rurais se refere à utilização adequada dos recursos naturais e à 
preservação do meio ambiente, de modo a preservar a vocação natural da terra 
(Belchior; Matias, 2008; Goes; Viana, 2014; Gonçalves; Rezende, 2015; Santana, 
5 Em que pese o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo atualmente vigente ainda corresponder 
à Lei Municipal n. 16.050/2014, destaca-se que há alterações recentes promovidas pelas Leis Municipais n. 
17.975/2023 e n. 18.157/2024.
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2016). Esse dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o disposto no § 1º 
do mesmo artigo, que se volta aos índices de produtividade a serem alcançados 
pelo imóvel rural, já que o requisito ambiental visa “manter o potencial produtivo 
da propriedade”, conforme estabelece a parte final do § 2º (Brasil, 1993).

Em que pese a importância do texto constitucional, destaca-se o art. 1.228, 
§ 1º da Lei Federal n. 10.406/2002 – “Código Civil” (Brasil, 2002). Enquanto o 
caput do artigo consagra o direito de propriedade, o § 1º dispõe que esse direito 
deverá ser exercido de acordo com suas finalidades sociais e econômicas, de modo 
a preservar “a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimô-
nio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas” (Brasil, 
2002), tudo em conformidade com a legislação especial (Belchior; Matias, 2008; 
Carvalho, 2018; Gonçalves; Rezende, 2015; Mota, 2015).

De modo geral, tanto a função social da propriedade urbana, como expressa 
no Estatuto da Cidade, quanto aquela aplicada aos imóveis rurais, consoante a 
Constituição Federal e a Lei Federal n. 8.629/1993, relacionam aspectos econô-
micos, sociais e ambientais, o que se vê, também, no Código Civil de 2002. Por 
essa razão, as funções social, ambiental ou socioambiental são entendidas como 
um caminho para o desenvolvimento sustentável, ou seja, uma maneira de conter 
o uso desenfreado de recursos naturais (Gehrke; Wrasse, 2013; Goes; Viana, 2014; 
Maia, 2012; Vieira; Rezende, 2016).

Nota-se, dessa forma, que a função social, em relação ao exercício da proprie-
dade privada, é um princípio de difícil definição, já que se situa entre o conteúdo 
do direito de propriedade, apto a fazer que as faculdades inerentes a esse direito 
sejam realizadas em benefício da coletividade, e a simples obrigatoriedade de com-
bater o não uso ou o mau uso da propriedade. Nesse contexto, há também críticas 
ao alcance do princípio, sobretudo com relação às áreas rurais, onde a produtivi-
dade predomina nas análises da função social, especialmente em razão do art. 185, 
II, da Constituição (Brasil, 1988).

Essa conclusão é reforçada por pesquisas que demonstram que, mesmo pro-
priedades que violam a legislação ambiental ou trabalhista são protegidas pela 
função social por serem consideradas produtivas (Porto; Trentini, 2023; Melo, 
2013). No caso das propriedades urbanas, o Estatuto da Cidade (Brasil, 2001) 
também apresenta mecanismos para coibir a não utilização, a subutilização e o 
abandono dos imóveis, tal como o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
Progressivo, o que demonstra uma preocupação maior com a utilização do bem 
(independentemente de qual uso seja dado a ele) do que com o atendimento a 
finalidades coletivas.

Nesse sentido, Dantas (2017) afirma que a função social da propriedade tem 
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sido, frequentemente, utilizada para defender interesses individuais dos proprie-
tários e não os interesses sociais como um todo. O combate à improdutividade e 
à especulação imobiliária são fins mais próximos do princípio do que a redistri-
buição de terras e a concessão de moradias, e se sobrepõem à utilização em prol 
de benefícios sociais ou mesmo de interesses que resguardam, em maior ou menor 
grau, o meio ambiente natural.

2 A definição do princípio da função social dos bens 
públicos e a gestão sustentável

O regime jurídico de administração dos bens privados e dos bens públicos 
são dotados de características e regramentos distintos, sobretudo porque a proprie-
dade privada é um direito individual por excelência, ao passo que a propriedade 
pública se encontra na esfera administrativa dos entes estatais, de modo que se 
volta a um interesse coletivo, ainda que incidentalmente. Nesse sentido, Andrade 
(2019) afirma que a função social se direciona à propriedade privada, enquanto 
os bens públicos sujeitam-se ao interesse social. Dessa forma, os bens particulares 
devem contribuir para uma ordem econômica e democrática voltada à justiça so-
cial, enquanto os bens públicos, já direcionados à coletividade por sua natureza, 
sujeitam-se às ações limitativas do Estado em prol de um grupo, o que acaba con-
dicionando e restringindo seu uso e gozo.

Não obstante, é comum a defesa de que os bens públicos também têm função 
social, o que estaria resguardado pela Constituição de 1988 (Baptista, 2017; Cris-
tóvam; Bertoncini, 2019; Di Pietro, 2006; Lomeu, 2016; Marques Neto, 2014; 
Torres; Moura, 2018). Esse entendimento fundamenta-se em uma interpretação 
sistemática do texto constitucional e do regime de unicidade do ordenamento 
jurídico brasileiro (Torres, Moura, 2018); dos arts. 5º, XXIII, e 170, II, que não 
se restringem, de forma expressa, à propriedade particular (Cristóvam; Bertoncini, 
2019); ou, ainda, do art. 182 da CRFB e do princípio da função social da cidade 
(Di Pietro, 2006; Lomeu; Santos Junior et al., 2020; Uchoa, 2015).

Nesse sentido, Marrara (2007) explica que a função social da cidade é re-
levante na atuação da gestão municipal em relação ao domínio público urbano, 
aqui entendido como um conjunto de bens públicos. Para o autor, as políticas de 
desenvolvimento urbano, que abarcam a atuação do Poder Público sobre os bens 
públicos, são limitadas pela função social da cidade.

No entanto, ainda que traçado esse paralelo entre a função social da cidade e 
os bens públicos, argumenta-se que a Constituição Federal não é clara a respeito 
da função social dos bens públicos propriamente ditos, como é no caso da 
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propriedade privada (Di Pietro, 2006). Dessa maneira, é necessário analisar o art. 
182 da CRFB em comparação ao art. 2º, I, do Estatuto da Cidade, o qual garante 
“o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer” por meio do 
imperativo das cidades sustentáveis (Brasil, 2001).

Em outro ponto, a relação entre afetação e função social é destacada por Di 
Pietro (2006), que argumenta que a função social é inerente no caso dos bens 
públicos de uso comum do povo (bens de uso coletivo) e de uso especial (bens de 
uso para consecução dos fins da Administração). Entretanto, é necessário que haja 
compatibilização entre a afetação desses bens com outros usos eventuais, estes em 
harmonia com a função social. Entendimento semelhante alega que o princípio 
também deve ser observado no caso da destinação dos bens dominicais (Santos 
Junior et al., 2020; Benatti, 2008). Assim, tem-se que a função social da proprie-
dade pública não se resume à afetação dos bens, embora com ela guarde estreita 
relação (Uchoa, 2015).

Por outro lado, a defesa de que a função social é inerente aos bens públicos de 
uso comum do povo e de uso especial não é unânime, já que existe entendimento 
de que os bens públicos não cumprem sua função social apenas por integrarem 
o patrimônio de um ente estatal (Marques Neto, 2014; Lomeu, 2016; Baptista, 
2017; Torres; Moura, 2018). Na realidade, a propriedade exercida por esses entes 
se justificaria exclusivamente apenas pelo alcance de objetivos voltados à coletivi-
dade e orientados pelo interesse público (Baptista, 2017).

Por essa razão, a função social é comumente traduzida na funcionalização da 
propriedade pública (Baptista, 2017). Com base nessa concepção, o instituto da 
função social também simboliza uma reformulação do conceito de propriedade, 
alinhando-se aos princípios ambientais e aos de ordem econômica (Torres; Moura, 
2018; Paiva; Fonseca; Paiva, 2017; Bolwerk; Ribeiro, 2017).

Todavia, assim como a função social da propriedade privada se dedica ao 
combate a não utilização dos imóveis rurais e urbanos, a função social da proprie-
dade pública – ou sua funcionalização – também se volta ao melhor uso dos bens 
públicos, isto é, à maximização da utilidade que se pode extrair deles (Marques 
Neto, 2014; Lomeu, 2016; Reis, 2012; Cristóvam, Bertoncini, 2019). A Admi-
nistração, portanto, deve empregar seu patrimônio com vistas a potencializar as 
utilidades sociais, mas não pode atuar em prejuízo da afetação e da sustentabilida-
de de seu patrimônio (Di Pietro, 2010; Marrara; Ferraz, 2019).

Nessa leitura, a função social aparece como estímulo e limite ao uso da 
propriedade dos entes estatais. Nesse sentido, Marrara e Ferraz (2019, p. 222) 
afirmam que, apesar de “a função social ser entendida como imperativo de uso 
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múltiplo”, ela não desobriga o uso sustentável, ao passo que a gestão dos bens 
públicos deve compatibilizar os interesses sociais, ambientais e econômicos da 
comunidade. No mesmo sentido, Cristóvam e Bertoncini (2019, p. 133) ressaltam 
que a gestão dos bens pela Administração “deve guardar coerência com os 
mandamentos da preservação ambiental, desenvolvimento ecológico sustentável 
e solidariedade intergeracional”.

Não obstante o destaque ao desenvolvimento sustentável, a função ambien-
tal também é levada em consideração de forma mais específica (Uchoa, 2015; 
Carvalho, 2018). Uchoa (2015) afirma que há uma função ambiental implícita 
na função social dos bens públicos. Com base nessa visão, o gestor público deve 
destinar os bens da Administração de modo a coibir usos inadequados do solo 
urbano, o surgimento ou a manutenção de latifúndios improdutivos, zelando pela 
preservação ambiental e do patrimônio cultural.

Semelhantemente, Lomeu (2016) destaca a impossibilidade de desafetação 
das áreas públicas verdes (tais como parques públicos, praças e áreas florestais em 
espaços urbanos), pois essas áreas são elementos urbanísticos vitais que garantem 
o cumprimento da função socioambiental da própria cidade. No caso de áreas ru-
rais, Benatti (2008) afirma que a regularização de ocupações incidentes em terras 
públicas na Amazônia deve ser compatível com a função socioambiental descrita 
no art. 186 da Constituição Federal. Dessa forma, a terra deve ser destinada para 
a pecuária, o manejo e o uso agrícola, bem como para o fornecimento de serviços 
ecológicos, como retenção de parte do ciclo de carbono, manutenção do sistema 
hidrológico, controle de erosão, entre outros.

Por fim, destaca-se que há autores que defendem a obrigatoriedade de uma 
destinação compatível com a função socioambiental para os bens federais, em ra-
zão da Política Nacional de Gestão do Patrimônio da União, criada pela Resolução 
n. 03 da Secretaria de Patrimônio da União (SPU), em 2010. A Resolução faz que 
a SPU se preocupe com elementos como inclusão social, preservação ambien-
tal, infraestrutura e desenvolvimento econômico sustentável (Santos Junior et al., 
2020; Paiva, Fonseca, Paiva, 2017). Com isso, ampliou-se a concepção de que os 
imóveis da União devam atender a uma função socioambiental, termo utilizado 
expressamente nas diretrizes.

Nesse sentido, a Resolução SPU n. 03 (Brasil, 2010) avança ao impor à gestão 
do patrimônio da União uma finalidade que não é apenas arrecadatória. Por essa 
razão, parece mais acertada a concepção de que os bens públicos devam ser ma-
nejados pela Administração Pública de modo a funcionalizá-los, isto é, maximizar 
suas utilidades em prol de objetivos que tragam benefícios coletivos, sempre em 
conformidade com sua destinação primária e com a exigência de sustentabilidade.
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Nota-se, dessa forma, que a função social dos bens públicos não se confunde 
com a função social da propriedade privada, sobretudo porque seu conteúdo não 
se encontra expressamente previsto no ordenamento jurídico, exigindo uma inter-
pretação dos dispositivos constitucionais e da legislação especial, em articulação 
com a natureza do bem (sua destinação primária) e com o interesse público que 
deve orientar a atuação da Administração responsável por sua gestão.

3 A autonomia do princípio da função ambiental dos 
bens públicos e privados

O conteúdo ambiental, enquanto intrínseco à função social, é uma questão 
quase incidental, tanto em relação aos bens públicos quanto em relação à proprie-
dade privada. No caso das propriedades privadas urbanas, essa acidentalidade é 
evidente, já que não existe conteúdo expresso para esse princípio na Constituição 
(Brasil, 1988) ou no Estatuto da Cidade (Brasil, 2001).

No caso dos imóveis rurais, por sua vez, em que pese o requisito ambiental 
estar presente no art. 186 da CRFB, ele não é prevalente e tampouco tem caráter 
preservacionista, conforme já salientado (Brasil, 1988). Entendimento semelhante 
se aplica ao caso da função social da cidade, tomando o exemplo do Plano Diretor 
da Cidade de São Paulo. Embora a Lei Municipal n. 16.050/2014 estabeleça, em 
seu art. 5º, § 1º6, o desenvolvimento ambiental como característica desse princí-
pio, permanece o caráter incidental da definição (São Paulo, 2014).

Além disso, não há consenso acadêmico-doutrinário-jurisprudencial sobre 
a inserção do conteúdo ambiental no princípio da função social. Por exemplo, o 
Ministro Og Fernandes, no julgamento do Recurso Especial n. 1.775.867-SP do 
STJ, entendeu que “[…] a propriedade privada deve observar sua função ambien-
tal em exegese teleológica da função social da propriedade, respeitando os valores 
ambientais e direitos ecológicos” (Brasil, 2019). Indo além, o Ministro Herman 
Benjamin, também do STJ, tratou da “função ecológica” da propriedade no Re-
curso Especial n. 1.680.699-SP de 2017. O Ministro esclareceu, na oportunidade, 
que a existência de áreas de reserva legal em propriedades rurais se caracteriza 
limitação administrativa a fim de tutelar o meio ambiente de modo intergeracio-
nal, estando em harmonia com a referida função ecológica da propriedade, “[…] 
legitimando a existência de restrições aos direitos individuais em benefício dos 
interesses de toda a coletividade” (Brasil, 2017).
6 “Art. 5º Os princípios que regem a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico são:
[…]
§ 1º Função Social da Cidade compreende o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, 
à justiça social, ao acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento socioeconômico e ambiental, incluindo 
o direito à terra urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos 
serviços públicos, ao trabalho, ao sossego e ao lazer” (São Paulo, 2014).



Dom Helder Revista de Direito, v.8, e082917, 2025

13Gabriella Saiki & Larissa Ferreira Porto & Carolina Barbosa Rios 

Em sentido similar, Benjamin (1994) defende a existência de uma função 
ambiental, decorrente do art. 225 da CRFB, que irradia para todo o ordenamen-
to e se destina tanto ao indivíduo quanto ao Estado. A função ambiental, dessa 
forma, é tanto pública como privada, na medida em que se configura uma ativi-
dade destinada ao Estado e ao particular, tendo de ser exercida por meio de um 
“dever-poder” de proteger o meio ambiente em favor de terceiros, ou seja, de toda 
a coletividade.

Nessa linha, o meio ambiente é um macrobem, consagrado na Constituição 
como bem de uso comum do povo, de modo que essa característica contamina 
todos os microbens, estes submetidos ora à propriedade particular, ora à proprie-
dade pública. Contudo, enquanto parte do meio ambiente em sentido amplo, o 
solo, os rios, as florestas, ainda que sob titularidade pública ou privada, devem ser 
funcionalizados ambientalmente, já que têm relação de referibilidade com o meio 
ambiente na condição de bem comum (Benjamin, 1994; Pimenta, 2014). Por essa 
razão, Pimenta (2014) sustenta que o princípio da função ambiental é autônomo, 
posto que a proteção ambiental constitui um fim em si mesma e não decorre do 
princípio da função social, embora este, ao contrário, dependa daquela:

Devem ser objetadas as definições que tratam a função ambiental da proprie-
dade como se decorresse lógico e necessariamente da função social. Pois, embora 
a função ambiental da propriedade tenha como antecedente histórico a função 
social, trata-se de funções distintas e autônomas. Isso porque: a) a adjetivação do 
vocábulo função (v.g, social, individual, econômica, ambiental etc.) determina, na 
relação de referibilidade, o seu conteúdo; b) as relações de referibilidade de uma 
e de outra são distintas: a social refere-se a elementos associados ao homem e à 
sua civilização, enquanto a ambiental refere-se ao ambiente natural; c) a função 
ambiental decorre do reconhecimento do bem ambiental ecologicamente equili-
brado (macrobem), de uso comum, que deve ser defendido e preservado (art. 225, 
CRFB), constituído do conjunto de elementos abióticos e bióticos (microbens), 
que podem ser objeto de propriedade pública ou privada, conforme o caso, e que 
são, necessariamente, contaminados ou gravados por essa referibilidade constitu-
cionalmente tutelada. Assim, os microbens são passíveis de apropriação e a pro-
priedade desses, além de atender aos interesses individuais do proprietário, deve 
respeitar e harmonizar-se com o meio ambiente, dando novo sentido ao direito de 
propriedade […] (Pimenta, 2014, p. 5969-5970).

É também em virtude do art. 225 da CRFB que Deboni (2010) afirma 
existir uma exigência de preservação ambiental direcionada ao titular do direito 
de propriedade, o que confirma a função ambiental distinta da função social. O 
autor afirma, ainda, que “foi introduzida uma nova perspectiva com relação à 
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propriedade, no sentido da não utilização econômica do bem ambiental quando o 
ambiente equilibrado é colocado em risco” (Deboni, 2010, p. 16-17).

Na visão de Carvalho (2018), a função ambiental, que tem origem na pró-
pria natureza do bem, visa impedir usos nocivos ou desproporcionalmente arris-
cados ao meio ambiente em prol de interesses transindividuais proporcionais e 
razoáveis. Dessa forma, o princípio resguarda os interesses ecológicos, ambientais 
e paisagísticos, bem como assegura a proteção dos recursos naturais. Por isso, a 
função ambiental deve impor uma dimensão subjetiva, referente ao direito de 
ter um ambiente ecologicamente equilibrado, e uma dimensão objetiva, voltada 
para imposição de deveres de proteção aos bens de relevância transindividual e 
comunitária.

Semelhantemente, Araújo (2017) afirma que a função ambiental é um con-
junto de atividades que visam garantir a toda sociedade o direito de desfrutar 
um meio ambiente equilibrado e sustentável, assegurando a saudável e satisfatória 
qualidade de vida. Esse conteúdo não é equivalente à função social, que se volta 
a uma dimensão individual e econômica da propriedade, sobretudo no caso dos 
bens privados. No mesmo sentido, Carvalho (2018, p. 1671) afirma que a função 
social se manifesta no âmbito econômico do uso da propriedade, mas “não atende 
às necessidades inerentes ao caráter limitado dos recursos naturais”. Assim, é preci-
so compreender a função ambiental como componente do direito de propriedade, 
capaz de submeter seu exercício à legislação ambiental.

Por esse caráter diverso, Araújo (2017) destaca que a função social pode, até 
mesmo, ir de encontro com a função ambiental, como se verifica em situações 
em que um interesse social relevante (como o direito à moradia) conflita com a 
preservação da natureza (como no caso de ocupações em áreas de preservação am-
biental); ou, por outro lado, na insistência pela produtividade imposta pela CRFB 
em propriedades rurais particulares com grande área de vegetação nativa. Por essa 
razão, a autora entende que é melhor compreender a função ambiental da proprie-
dade como “desempenho ou cumprimento da finalidade de conservação do meio 
ambiente como categoria que carrega valor em si próprio, independentemente de 
deveres outros ligados aos interesses humanos” (Araújo, 2017, p. 271).

Destaca-se, assim, a relevância do art. 225 da Constituição na configuração 
de uma função ambiental autônoma e que atinge tanto as propriedades públicas 
como particulares, já que o artigo impõe ao Poder Público e à coletividade (logo, 
aos indivíduos particularmente considerados) o dever de defender e preservar o 
meio ambiente (Brasil, 1988). Ademais, é igualmente presente a defesa de que o 
meio ambiente é um direito fundamental, assim como a propriedade, de modo 
que merece ser tutelado (Araújo, 2017; Belchior; Matias, 2008; Carvalho, 2018). 
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Por outro lado, Belchior e Matias (2008) enxergam no art. 1.228, § 1º, do Código 
Civil de 2002 – e não na CRFB – a consagração da função ambiental autônoma. 
De acordo com os autores, o artigo em comento trouxe uma cláusula aberta em 
prol da proteção ambiental, impondo a aplicação da legislação especial no direito 
de propriedade. Assim, a função ambiental apresenta uma dupla dimensão, ou 
seja, impõe obrigações positivas e negativas ao titular do direito de propriedade. 
A obrigação negativa diz respeito à impossibilidade de prejudicar terceiros e a 
qualidade ambiental, ao passo que o aspecto positivo se refere ao exercício da 
propriedade de acordo com o benefício coletivo e o meio ambiente equilibrado.

Para os autores, a função ambiental e a função social, embora independentes, 
devem ser discutidas de modo a atender o paradigma do Estado de Direito Am-
biental, impondo aos proprietários o dever de exercer seu direito em consonância 
com o modelo de desenvolvimento sustentável. Dessa maneira, a função ambien-
tal alcança toda forma de propriedade e não somente a propriedade privada, tam-
pouco apenas a propriedade imobiliária (Belchior; Matias, 2008).

Nessa linha, entende-se que o Código Civil, por meio do § 1º do art. 1.228, 
tutela especificamente a preocupação com o meio ambiente natural, já que busca 
resguardar a fauna, a flora, o equilíbrio ecossistêmico e coibir a poluição, em con-
formidade com a lei especial (Brasil, 2002). Nessa medida, o parágrafo do artigo 
em questão parece dar maior abertura a uma “função ambiental” ou mesmo a uma 
“função socioambiental” da propriedade, no sentido de compatibilizar o quesito 
ambiental ao econômico, embora também mencione o aspecto social.

Ressalta-se que a noção de função socioambiental busca correlacionar os vie-
ses econômico, social e ambiental da propriedade, bem como dos bens públicos. 
Com base nessa perspectiva, evidencia-se sua aproximação com o postulado do de-
senvolvimento sustentável (Belchior; Matias, 2008; Maia, 2012; Gehrke; Wrasse, 
2013; Goes; Viana, 2014; Vieira; Rezende, 2016; Oliveira; Pozzer, 2021).

Nesse sentido, por exemplo, Oliveira e Pozzer (2021) defendem que o de-
senvolvimento sustentável, por representar o objetivo de construção de sociedades 
mais justas, garantindo o crescimento econômico de maneira a assegurar a qua-
lidade de vida futura – conforme estabelecem os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) –, deve constituir uma nova forma de governança, de tal modo 
que “as instituições, públicas e privadas, também devem estar atentas a esse precei-
to, para que o planejamento das cidades ocorra de forma sustentável, garantindo 
equilíbrio ambiental para as presentes e futuras gerações” (Oliveira; Pozzer, 2021, 
p. 148).

Gomes e Pinto (2015) também argumentam que, na medida em que a pro-
priedade cumpre sua função social, há um ambiente propício para melhoria da 
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condição social dos indivíduos e da qualidade de vida. Nesses termos, os autores 
defendem que o desenvolvimento das cidades está vinculado ao desenvolvimento 
sustentável, o que se reflete nas políticas urbanas e no exercício do direito de pro-
priedade.

Em contrapartida, Altvater (1995) discorre que o postulado do desenvolvi-
mento sustentável é uma solução insuficiente para coibir o esgotamento do meio 
ambiente e a desigualdade social decorrente do modo de produção capitalista. 
De acordo com o autor, embora o desenvolvimento sustentável represente uma 
resposta democrática, economicamente eficiente, ecológica e socialmente justa 
para os conflitos socioambientais e o eminente esgotamento dos recursos naturais, 
somente poderia obter resultados reais mediante um distanciamento efetivo de 
aspectos econômicos, como o lucro.

Em geral, conforme se verifica, a definição da função social da propriedade 
(seja ela pública ou privada) é inerentemente contraditória e difusa, já que se trata 
de uma concepção em permanente disputa, sobretudo no sistema capitalista (San-
tos Junior et al., 2020; Paiva; Fonseca; Paiva, 2017). Do mesmo modo, há cisão 
acadêmico-doutrinária quanto à absorção da função ambiental no princípio da 
função social e mesmo quanto à sua autonomia. Que a proteção ao meio ambiente 
é dever do Estado e da sociedade consagrado pela Constituição, não há dúvidas. 
A questão que permanece é se a interpretação teleológica anteriormente delineada 
basta para afirmar que o ordenamento jurídico pátrio tutela de maneira eficaz o 
meio ambiente natural.

Considerações finais

Para concluir este estudo, observa-se que a função social da propriedade 
privada, da maneira como se encontra hoje, funciona sobretudo como forma de 
combater a propriedade rural improdutiva e a ociosidade dos imóveis urbanos, 
evitando-se a especulação. Na esfera dos bens públicos, por sua vez, impõe-se à 
Administração o dever de potencializar as utilidades de seu patrimônio em benefí-
cio da coletividade, de modo que a função social dos bens públicos configure um 
princípio orientador da gestão pública, direcionando-a à ampliação de seus usos 
de forma sustentável.

A questão ambiental, no entanto, é incidental na definição do princípio da 
função social, seja no caso da propriedade pública, seja com relação à propriedade 
privada. Quanto à propriedade particular, embora existam elementos em prol da 
defesa do conteúdo ambiental no interior da função social, eles não são prevalen-
tes. Por outro lado, no caso dos bens públicos, sobrepõem-se as discussões sobre 
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a melhor forma de administração. Logo, entende-se que o princípio da função 
social, do modo como é definido, não é suficiente para obter uma tutela efetiva do 
meio ambiente natural.

Todavia, a defesa de uma função ambiental autônoma, expressa no art. 225 
da CRFB e no art. 1228, § 1º, do Código Civil, parece mais eficaz, não apenas 
porque a preservação do meio ambiente é considerada dever do Estado e da so-
ciedade como um todo, mas também porque a preservação ambiental se descola 
do aspecto econômico. Nesse sentido, a consagração de uma função ambiental 
autônoma seria o meio mais eficiente de compatibilizar os usos dos bens com a 
preservação ambiental, ao mesmo tempo que reduziria a abstração de conceitos 
como o desenvolvimento sustentável.

De modo geral, entre as previsões legais discutidas, o art. 1.228, § 1º, do 
Código Civil revela-se mais adequado, embora hierarquicamente inferior ao texto 
constitucional, para fundamentar a defesa de uma função ambiental da proprie-
dade, seja pública ou privada. Isso se mostra particularmente relevante em relação 
aos bens ambientais por excelência, como áreas verdes urbanas, vegetação nativa e 
áreas similares, já que o artigo visa assegurar a preservação, prevenir a poluição e 
viabilizar a aplicação de normas especiais voltadas à tutela ambiental.

Entretanto, reconhece-se que a falta de um dispositivo específico a respei-
to da “função ambiental” compromete a preservação natural e a necessidade de 
coibir as mudanças do clima, questões que há muito demandam a atenção da 
Administração Pública e da população como um todo. Embora seja inegável a 
interdependência entre o aspecto ambiental e as dimensões social e econômica, 
sua abordagem de forma indissociável pode implicar o risco de privilegiar uma 
questão em detrimento de outra. Desse modo, a fim de evitar malabarismo argu-
mentativo para o alcance desse princípio e garantir, de forma efetiva, a proteção 
ecológica, entende-se pertinente a inclusão, respeitados os trâmites legais, de pre-
visão expressa quanto à necessidade de atendimento da função social e ambiental 
da propriedade na Constituição Federal.

Reconhece-se, contudo, que, em virtude da extensão territorial e das desi-
gualdades regionais e sociais existentes, a imposição de critérios objetivos para 
o atendimento da função ambiental, especialmente em núcleos urbanos, é um 
desafio. Por essa razão, sugere-se a inclusão de um novo parágrafo ao art. 1.228 
do Código Civil que estabeleça rol exemplificativo, com função orientativa, quanto 
aos usos compatíveis com o referido princípio, como aqueles que preservem bens 
naturais já existentes, estimulem o reflorestamento e a arborização, promovam a 
redução da poluição e do consumo de combustíveis fósseis, adotem formas limpas 
de energia e de produção, promovam o sequestro de carbono, sem prejuízo de 
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outros e das exigências legais e regulamentares. Nesse sentido, os ODS podem 
fornecer balizas para o legislador, na medida em que incluem diversas metas rela-
cionadas à temática.

Ainda com relação aos bens públicos, é necessário estipular a necessidade de 
observação da função ambiental em seus usos, privilegiando a destinação que pro-
mova práticas de preservação ambiental ou, quando não for possível, que mitigue 
impactos negativos, promovendo, de forma similar ao sugerido anteriormente, 
medidas que, compatibilizadas com os demais princípios que regem a administra-
ção, alcancem o melhor uso ambiental possível do bem.

Diante do exposto, conclui-se que, embora a previsão legislativa explícita 
da necessidade de uma função ambiental intrínseca e autônoma na gestão dos 
bens públicos e privados não seja garantia de respeito e efetividade, sua existência 
garante segurança jurídica, funciona como diretriz e coíbe condutas desviantes, 
permitindo que novos caminhos sejam traçados, tendo em vista a melhor gestão 
e proteção dos bens que compõem o meio ambiente natural, independentemente 
de sua titularidade. 
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